
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2571 – 2ª Pauta 

20 DE NOVEMBRO DE 2012 
 
 
I – APRECIAÇÃO DA ATA  
 
II – EXPEDIENTE 

 
III – ORDEM DO DIA 
 
  

A) PROCESSOS EM PAUTA 
 

 A.1) DESTAQUES DA COMISSÃO 
 
 A.2) APROVADOS POR MAIORIA 
 
 A.3) APROVADOS POR UNANIMIDADE 
 

 
01. PROCESSO SED 00006616/2012 – Universidade do Contestado – 

UnC – MAFRA - SC  
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Letras Trilíngue: 
Línguas Portuguesa, Inglesa, Espanhola e Respectivas Literaturas, 
oferecido no campus Universitários de Curitibanos. 
RELATOR: Conselheiro Osvaldir Ramos 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 331     RESOLUÇÃO Nº 186 
 

 
02. PROCESSO SED 00002699/2012 – Universidade do Contestado – 

UnC – MAFRA - SC  
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em 
Educação Física (bacharelado), oferecido nos campi Universitários de 
Mafra e Curitibanos, e Núcleo Universitário de Porto União, em virtude do 
CPC/ENADE/2010 ser inferior a 3 e conversão do Conceito de Curso – CC. 
RELATOR: Conselheiro Osvaldir Ramos 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 332     RESOLUÇÃO Nº 187 
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03. PROCESSO SED 00002703/2012 – Universidade do Contestado – 

UnC – MAFRA - SC  
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Renovação do Reconhecimento do Curso de Graduação em 
Enfermagem, (Bacharelado), oferecido nos campi Universitários de Mafra e 
Canoinhas em virtude do CPC/ENADE/2010 ser inferior a 3 e conversão do 
Conceito de Curso – CC. 
RELATOR: Conselheiro Gildo Volpato 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 333     RESOLUÇÃO Nº 188 
 
 
 
04. PROCESSO SED 00010657/2012 – Universidade do Planalto 
Catarinense – UNIPLAC – LAGES - SC 
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação 
stricto sensu – Mestrado Acadêmico em Educação, oferecido no campus 
de Lages. 
RELATOR: Conselheiro Adelcio Machado dos Santos 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 334     RESOLUÇÃO Nº 189 
 

 
 

05. PROCESSO SED 00002714/2012 – Universidade do Planalto 
Catarinense – UNIPLAC – LAGES - SC 
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em 
Odontologia (Bacharelado), oferecido no campus de Lages, em virtude do 
CPC/ENADE/2010 ser inferior a 3 e conversão do Conceito de Curso – CC. 
RELATOR: Conselheiro Gildo Volpato 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 335     RESOLUÇÃO Nº 190 
 

 
 

06. PROCESSO SED 00010350/2012 – Universidade do Oeste de Santa 
Catarina – UNOESC – JOAÇABA - SC 
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação em stricto sensu – 
Mestrado Acadêmico em Direito, oferecido na campus de Joaçaba. 
RELATOR: Conselheiro Adelcio Machado dos Santos 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 336     RESOLUÇÃO Nº 191 
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07. PROCESSO SED 00002696/2012 – Universidade do Oeste de Santa 
Catarina – UNOESC – JOAÇABA - SC 
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Renovação do Reconhecimento do Curso de Graduação em 
Medicina, (Bacharelado), oferecido no campus de Joaçaba, em virtude do 
CPC/ENADE/2010 ser inferior a 3 e conversão do Conceito de Curso – CC. 
RELATOR: Conselheiro Gildo Volpato 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 337     RESOLUÇÃO Nº 192 

 
 
 

08. PROCESSO SED 00007511/2012 – Universidade do Estado de Santa 
Catarina UDESC – FLORIANÓPOLIS - SC 
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Prorrogação de prazo do Reconhecimento do Curso de 
Graduação em Educação Física (Licenciatura e Bacharelado), oferecido 
pelo Centro de Ciências da Saúde e do Esporte - CEFID, no campus I, 
Município de Florianópolis. 
RELATOR: Conselheiro Gildo Volpato 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 338     RESOLUÇÃO Nº 193 

 
 
 

09. PROCESSO SED 00010237/2012 – Universidade da Região de 
Joinville – UNIVILLE – JOINVILLE - SC 
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação strico sensu - 
Mestrado Profissional em Design, oferecido no campus de Joinville. 
RELATOR: Conselheiro José Roberto Provesi 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 339     RESOLUÇÃO Nº 194 

 
 
 

10. PROCESSO SED 00005204/2012 – Universidade da Região de 
Joinville – UNIVILLE – JOINVILLE - SC 
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Design, habilitação em Animação 
Digital, oferecido no campus de Joinville. 
RELATOR: Conselheiro Mário César Barreto Moraes 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 340     RESOLUÇÃO Nº 195 
 
 

 

 



FL. 4 

 

 

11. PROCESSO SED 00006078/2012 – Prefeitura Municipal de Blumenau 
– Secretaria Municipal de Saúde – Escola Técnica do SUS Blumenau – 
BLUMENAU - SC 
Comissão Especial de Educação Profissional  
OBJETO: Autorização para o funcionamento de 1 (uma) turma do Curso de 
Especialização Técnica de Nível Médio em Estratégia Saúde da Família, 
Eixo Tecnológico de Ambiente e Saúde, no Município de Rio do Sul - SC. 
RELATORA: Conselheira Mariane  Beyer Ehrat 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 341      
 
12. PROCESSO SED 00007686/2012 – Prefeitura Municipal de Blumenau 
– Secretaria Municipal de Saúde – Escola Técnica do SUS Blumenau – 
BLUMENAU - SC 
Comissão Especial de Educação Profissional  
OBJETO: Autorização para o funcionamento de 1 (uma) turma do Curso de 
Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem em Urgência e 
Emergência, Eixo Tecnológico de Ambiente e Saúde, a ser ofertado no 
Município de Rio do Sul - SC. 
RELATORA: Conselheira Mariane  Beyer Ehrat 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 342 
 
 
13. PROCESSO SED 00006077/2012 – Prefeitura Municipal de Blumenau 
– Secretaria Municipal de Saúde – Escola Técnica do SUS Blumenau – 
BLUMENAU - SC 
Comissão Especial de Educação Profissional  
OBJETO: Autorização para o funcionamento de 2 (duas) turmas do Curso 
de Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho, 
Eixo Tecnológico de Ambiente e Saúde, no Município de Rio do Sul - SC. 
RELATORA: Conselheira Mariane Beyer Ehrat 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 343 
  
 
14. PROCESSO SED 00001167/2012 – Conselho Municipal de Educação 
de Otacílio Costa – SC – OTACÍLIO COSTA - SC 
Comissão de Legislação e Normas  
OBJETO: Denúncia Referente ao funcionamento irregular de Curso EJA – 
Ensino Fundamental e Médio  ofertado pelo Centro de Educação de Lages 
– CEL com funcionamento na EBM Pedro Álvares Cabral, em Otacílio 
costa (SC) 
RELATORA: Conselheira Solange Sprtandel da Silva 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 344 
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15. PROCESSO SED 00009074/2012 – Marclei de Mello – BIGUAÇU - SC 
Endereço: Rodovia BR 101, Km 189, Nº 9140 – Balneário São Miguel – 
Município Biguaçu - SC 
Comissão de Legislação e Normas  
OBJETO: Consulta referente à retenção de certificado de conclusão dos 
estudos realizados no CETER 
RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 345 

 
 

16. PROCESSO SED 00007326/2012 – Universidade do Sul de Santa 
Catarina – UNISUL – TUBARÃO - SC 
Comissão Especial de Educação a Distância  
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Ciências Econômicas 
(Bacharelado), na modalidade a distância, oferecido no Campus 
Universitário UnisulVirtual – Palhoça - SC 
RELATOR: Conselheiro José Roberto Provesi 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes 
PARECER: 346     RESOLUÇÃO Nº 196 

 
 

17. PROCESSO SED 00001778/2012 – Supla – Centro Educacional Ltda – 
TIMBÓ - SC. 
Comissão Especial de Educação a Distância  
OBJETO: Renovação de Credenciamento da Instituição e Autorização para 
a oferta da Educação de Jovens e Adultos, nos Níveis de Ensino 
Fundamental e Médio, na modalidade de Educação a Distância no Supla- 
Centro Educacional Ltda, no Município de Timbó - SC 
RELATOR: Conselheiro Antônio Reinaldo Agostini 
DECISÃO: aprovado por unanimidade dos presentes a denegação do 

pleito. 
PARECER: 347 

 
 
 
 

B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
 
 

IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
 
 
 


